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EMENTA: Análise e apreciação do processo de Outras Solicitações, 

solicitado pelo profissional Hian de Assis de Monteiro. 

 

 

DECISÃO: 
                                 

                                     A Câmara Especializada Engenharia Florestal – CEEF do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº 18, realizada no dia 31 de outubro de 2018, apreciando o protocolo nº 

200.090.235/20178– Hian de Assis de Monteiro, que trata de Outras Solicitações, bem 

como, indicar para relator o Conselheiro Emanuel Araújo Silva, DECIDIU aprovar o 

parecer com o seguinte teor “Considerando os dispositivos legais na lei 5.194/66, 

resoluções 218/73 e 447/2000, instrução normativa 04/2011 do IBAMA, Consulta no 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 3ª Edição do MEC e referências 

nacionais dos cursos de Engenharia do MEC; Considerando que os serviços da área 

ambiental são multidisciplinares, podendo cada profissional atuar nos limites de suas 

atribuições profissionais; Considerando os normativos do CONFEA, não está claro quais 

profissionais que podem se responsabilizar pelo plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas - PRAD por ser uma área multidisciplinar; Considerando que nessa consulta 

foi especificado que no PRAD está incluído um Projeto de Reposição Florestal, atividade 

pertinente ao Engenheiro Florestal, entendemos que obrigatoriamente se faz necessário a 

participação de um profissional de Engenharia Florestal”. Coordenou a sessão o Eng. 

Florestal José Roberto da Silva.Votaram favoravelmente os Conselheiros: Emanuel 

Araújo Silva e Everson Batista de Oliveira 

Cientifique-se e cumpra-se. 

  

Recife, 31 de outubro de 2018 

 

Eng. Florestal José Roberto da Silva 
Coordenador da CEEF  

 

Reunião : Ordinária                Nº: 018/2018           

Decisão  : 021/2018-CEEF/PE 

Item da Pauta : 4.4 

Referência : Outras Solicitações - Protocolo nº 200.090.235/2018. 

Interessado : Hian de Assis de Monteiro. 

   

 


